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EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
[bookmark: _Hlk211606455]Modifica-se o Produto “Núcleos Populares de Economia Criativa implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa– Niterói Justa e Solidária, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se o Produto “Núcleos Populares de Economia Criativa implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa Niterói Justa e Solidária, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Desenvolvimento Econômico Sustentável 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Núcleos Populares de Economia Criativa mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Garantir a manutenção e funcionamento dos Núcleos Populares de Economia Criativa implantados, assegurando recursos para continuidade das formações, apoio técnico, insumos e acompanhamento das iniciativas locais de geração de renda e empreendedorismo comunitário.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR
	SASDH
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Inclusiva; Niterói por Elas; Niterói Primeira Infância
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Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Gestão e Inovação Pública
	510.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:
A manutenção dos Núcleos Populares de Economia Criativa é essencial para consolidar a política pública de estímulo à geração de renda e ao empreendedorismo social. A continuidade do programa garante a permanência dos beneficiários, a sustentabilidade financeira das iniciativas locais e o acompanhamento técnico das formações iniciadas.
A destinação de custeio assegura a operação regular dos núcleos, a oferta de oficinas, consultorias e insumos, além de preservar os empregos e contratos de prestação de serviços vinculados ao programa. Dessa forma, evita-se a descontinuidade de ações que já demonstram impacto positivo na inserção produtiva e na autonomia econômica das famílias atendidas.
O fortalecimento desse programa reforça o compromisso de Niterói com a economia solidária e a inclusão produtiva, promovendo o desenvolvimento local sustentável e a equidade de oportunidades para todos os cidadãos.



Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.
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